
    SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 
 

Rua Marquês de Fronteira, Palácio da Justiça, 1098-001 Lisboa 
Telef/Fax: 21 352 70 29  - Telemóvel: 913 219 299 

NOTA DE IMPRENSA 
DESPREZO PELA LEI MANTEM-SE 

Processos Assegurados em Violação da Lei da Greve 
 
 

Os Oficiais de Justiça estão em greve, como é do conhecimento público, de 12 de abril a 16 de 
abril, numa ação de luta para que o Ministério da Justiça cumpra as Leis da República e 
coloque termos à cultura, que vem fomentando, de total desprezo pela Lei.  
 
Acontece que, mesmo durante a greve, no exercício dos direitos que lhe são conferidos pela 
Constituição da República Portuguesa, o Ministério da Justiça, sem qualquer pudor, persiste em 
violentar, de forma grosseira, a lei, num exercício que em nada dignifica o Estado de Direito 
Democrático. 
 
A comunicação social, segunda-feira e ontem mesmo, deu destaque a diversos processos 
mediáticos que foram realizados durante o decurso desta greve.  
 
Por assumirmos responsabilidades, não nos iremos pronunciar, por ora, sobre situações de 
pressão, ilegítima, a que têm sido submetidos muitos Oficiais de Justiça, pois que esses são o 
elo mais fraco e receiam denunciar, fora dos sindicatos, a pressão exercida, pois conhecem as 
consequências que recaem sobre quem tenta exercer os seus legítimos direitos.  
 
Contudo, mantendo o rigor que sempre soubemos assumir, é tempo de dizer Basta! e tornar 
público, por exemplo, que o processo “Tancos” foi assegurado, sem que estivesse abrangido 
pelos serviços mínimos, com recurso a Oficial de Justiça que não estava adstrito à respetiva 
unidade orgânica, substituindo os “grevistas”, numa clara violação da lei (Proibição de 
substituição de grevistas - artigo 535.º n.º 1 da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro). 
 
É difícil demonstrar que os que Oficiais de Justiça que asseguram alguns desses julgamentos o 
fazem condicionados, pela hierarquia, mas é factual e os agentes judiciários e a comunicação 
social bem sabem que quem assegurou a diligência não trabalha na Unidade que tem o processo 
a seu cargo. Foram substituídos os grevistas, em violação da lei da greve! 
 
A cultura de desprezo pela Lei, fomentada pelo Ministério da Justiça, que deveria ser o 
primeiro a cumpri-la, vai continuar a encontrar nos Oficiais de Justiça, em greve, forte 
oposição.  
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